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Ao Projeto de Lei nº 004-2024

Autor: Vereadora GRACIANE DE MADUREIRA

Institui a Semana da Cultura Cristã
na Estância Turística de Paraguaçu
Paulista.

A Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a CECLT faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei nº 004-2024, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de março de 2024.
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COMISSÃO       DE       EDUCAÇÃO,      CULTURA,       LAZER       E       TURISMO

Ao Projeto de Lei nº 004-2024

Autor: Vereadora GRACIANE DE MADUREIRA

Institui a Semana da Cultura Cristã
na Estância Turística de Paraguaçu
Paulista.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei  em pauta foi encaminhado a  este relator para
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A proposta visa instituir a Semana da Cultura Cristã na Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, a ser comemorada anualmente na última semana
do mês de outubro.

As comemorações alusivas a Semana da Cultura Cristã tem como
objetivos:  I  -  Difundir  as  diversas  manifestações  religiosas,  de  acordo  com  os
princípios  cristãos;  II  -  Promover  a  divulgação  dos  diversos  trabalhos  realizados
pelas igrejas em nosso município e III - Estimular as mais diversas manifestações
artísticas e culturais na seara religiosa.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 004-2024, recomendando a esta Comissão
o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 6 de março de 2024.

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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